
Câmara .Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 4/2014

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 4/2014, de

Assinaturas de Informativos de Atualizações mensais aos

Municípios, firmado em 14/03/14, que entre si celebram a

Câmara Municipal de Agudo e o Instituto Gamma de

'Assessoria a ÓrgãosPúblicos - IGAM.

Ao décimo quarto dia do mês de março de 2015, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL

DE AGUDO, com sede na Rua Theodoro Woldt, 400, em Agudo/RS, CNPJ

89250658/0001-65, neste ato representado pelo seu presidente, Ver. Cleber Cassel, e de

outro lado o Instituto Gamma de Assessoria a ÓrgãosPúblicos - IGAM, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Rua dos Andradas, 1560 - 18° andar - Galeria Malcon,
no centro de Porto Alegre / RS, inscrita no CNPJ sob n°. 01.484.706/0001-39, neste ato

representado por seu sócio-diretor, Sr. Paulo César Flores, fundados no que dispõe o art.

25, caput, da Lei Federal 8666/93 vigente, celebram o presente Termo Aditivo ao

Contrato 4/2014, de Assinatura de informativos de Atualizações mensais aos

Municípios, celebrado em 14›de março de 2014, preservadas as demais cláusulas não

alteradas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORRO GAÇÃO:
Fica o Contrato 4/2014, celebrado em 14 de março de 2014 prorrogado por 12 (doze)
meses, a contar desta data.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor do contrato fica estabelecido em R$ 1.276,84 (hum mil duzentos e setenta e seis

reais e oitenta e quatro centavos), mensais, totalizando R$ 15.322,08 (quinze mil

trezentos e vinte e dois reais e oito centavos), resultante da incidência da variação do

IPCA-IBGE no período de MARÇO2014 à JANEIRO2015, de 6,40% (seis vírgula
quarenta por cento) ao valor do contrato original, pagáveis até o dia 5 (cinco) do mês

subsequente, mediante fatura ou lançamento em cobrança no sistema bancário do

Banrisul, Agência 0102 (Agudo), c/c 04.0062150-4.

Por estarem justos e acertados, os contratantes assinam este termo em duas vias de igual
forma e teor.

Agudo, =› 14 de Março de 2015.

Ver. Cleber Cassel

Presidente da Câmara Municipal


